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AUTOR JOAO BATISTA VIEIRA DE ALMEIDA
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Catolé do Rocha

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0802105-29.2016.8.15.0141

DESPACHO

 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, promovido por João Batista Vieira de Almeida em desfavor da Seguradora
Líder dos Consórcios S/A, ambos qualificados nos autos, nos termos constantes da peça preambular.

A parte autora, não anexou junto aos documentos iniciais, comprovação do requerimento administrativo ou da negativa do referido
pedido.

Ademais, como se sabe, consoante firme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a negativa ou a demora injustificada na
apreciação do requerimento administrativo é requisito necessário para configuração do interesse de agir nas demandas que visam
indenização por danos decorrentes de acidente automobilístico (DPVAT). Vejamos:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO

PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO DESPROVIDO.” (STF - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 839.353).

Desta feita, intime-se a parte promovente, através do advogado constituído, para, no prazo de 15 dias, emendar a inicial trazendo
aos autos comprovante da negativa (ou da demora injustificada na apreciação por mais de 90 dias) do pedido administrativo, sob
pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321 do CPC/2015.

Cumpra-se.

Catolé do Rocha/PB, data do protocolo eletrônico.

 

PEDRO HENRIQUE DE ARAÚJO RANGEL

Juiz de Direito Substituto

Num. 9159193 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PEDRO HENRIQUE DE ARAUJO RANGEL
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17081508574388800000008963404
Número do documento: 17081508574388800000008963404



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA – PB  

 

 

 

 

Processo   nº. 0802105 – . . . .29 2016 8 15 0141

 

 

 

 

 

João Batista Vieira de Almeida, já qualificado nos autos, por meio de seu advogado
constituído, vem respeitosa e tempestivamente à presença de Vossa Excelência com
fundamento no parágrafo único do artigo 433 do CPC apresentar

 

JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Pelos seguintes motivos.

 

a) O requerente demanda ação de ressarcimento em face de Seguradora Líder S/A.

 

Vem aos presentes autos juntar cópia do requerimento administrativo (DPVAT) deferido
em quantia não condizente à lesão.

 

DIANTE DO EXPOSTO, requer que se digne Vossa Excelência acatar a juntada do
documento, para fins de embasamento jurídico do pedido, e de seguimento ao feito,
incluindo os presentes autos no mutirão de perícias DPVAT.
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 Nesses termos,                           

 Pede deferimento.                           

 

 Catolé do Rocha – PB,  de 2017.                            02 de setembro

 

 _____________________________________                           

 Bartolomeu Ferreira da Silva                           

 Advogado – OAB/PB 14412                           
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Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (CPC, art. 334, § 3º).

 

CITE-SE e intime-se a parte ré (CPC, art. 334, parte final).

 

Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a ausência

injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (CPC, art. 334, § 8º). As

partes, no entanto, podem constituir representantes por meio de procuração específica, com poderes para negociar e

transigir (CPC, art. 334, § 10).

 

Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335, caput), terá início a

partir da audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, I).

 

Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato

formuladas pela parte autora (CPC, art. 344).

 

Intimações necessárias.
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C E R T I D Ã O

 

Certifico que ficou designado o dia 15 de março de 2019, a partir das 12h00min, no Edifício Fórum local para realização da perícia médica na parte autora

(mutirão DPVAT). Outrossim, certifico que a Seguradora Líder já está ciente do referido ato.

 

Nada mais. O referido é verdade, dou fé.

 

Catolé do Rocha, 28/02/2019.

 

 

Elane Cristina Vieira Carneiro

Técnica Judiciária

Mat. 476.953-8
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Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer à perícia médica designada para o dia
15/03/2019, a partir das 12h00min no Edifício do Fórum local, devendo apresentar, se ainda não o fez, os
quesitos e indicar assistentes técnicos.
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